
        
            
                
            
        

    




E-book gratuito– Consultoria imobiliária – pedroconsultorimob.com.br 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0 



 

 

Gestor imobiliário Pedro Henrique de Lima 

CRECI – BA nº 29347 

 

 

 

O guia do cliente imobiliário 

- Compra, venda e aluguel de imóveis com segurança 

 

 

 

 

 

Edição do autor 


2023 









Sumário 

Parte 1 (Negociando Imóveis):  

§ Capítulo 1  - O Imóvel 

§ Capítulo 2 - O direito sobre o imóvel 

§ Capítulo 3 - O usufruto 

§ Capítulo 4 - A posse 

Parte 2 - (Quais os detalhes preliminares e as precauções se você é um comprador ou vendedor do 

imóvel?)  

§ Capítulo 5 - Documentos relativos ao imóvel 

§ Capítulo 6 - Documento das partes (em negociação)  

§ Capítulo 7 - A matrícula 

§ Capítulo 8 - Certidão do registro da matrícula 

§ Capítulo 9 - Certidão de Ônus Reais e Ações Reipersecutórias 

§ Capítulo 10 - Contrato de Promessa de Compra e Venda 

§ Capítulo 11 - Contrato de financiamento 

§ Capítulo 12 - Anotações 

§ Capítulo 13 - A escritura 

§ Capítulo 14 - O prazo de garantia do imóvel 

§ Capítulo 15 - Relato de moradores ou membros da vizinhança sobre o imóvel 

§ Capítulo 16 - Negociação de imóvel em inventário (cuidados)  

Parte 3 (Taxas, impostos e despesas em uma transação imobiliária)  

§ Capítulo 17 - O ITBI 

§ Capítulo 18 - Emolumentos na escritura 

§ Capítulo 19 - Emolumentos no registro de imóveis 

§ Capítulo 20 - Despesas com despachantes 

§ Capítulo 21 - Comissão de vendas 

§ Capítulo 22 - Outras despesas e cuidados (Imposto de Renda)  

Parte 4 (Quais os detalhes preliminares e as precauções se você é um locador do imóvel 

[proprietário do aluguel]; ou se é um locatário [inquilino]?)  

§ Capítulo 23 - A locação do imóvel 

§ Capítulo 24 - Prazo de Locação e Locação por tempo indeterminado  

§ Capítulo 25 - Benfeitorias no imóvel durante a vigência da locação 

§ Capítulo 26 - Direito de Preferência do Inquilino em Caso de Venda do Imóvel Locado 


§ Capítulo 27 - Vistoria do imóvel pelo proprietário durante a vigência da locação 

§ Capítulo 28 - A sublocação 

§ Capítulo 29 - Laudo de Vistoria no Contrato de Locação 

§ Capítulo 30 - Modalidades e exigibilidade de garantia na locação 

§ Capítulo 31 - Documentos necessários de serem apresentados pelas partes (em negociação de 

aluguel)  

§ Capítulo 32 - Comissão, taxa administrativa e encargos condominiais durante a vigência da 

locação 




















Parte 1 (Negociando Imóveis): 


Se você precisa ou deseja negociar imóveis, e gostaria de ser encorajado para ter sucesso e clareza no negócio; com informações e conhecimentos didáticos e claros sobre o assunto; o presente livro/ebook vai ajudá-lo tratando de todo assunto relevante de modo suficiente. Boa leitura! 





















§ Capítulo 1 - O Imóvel 


Um imóvel é um bem, e as pessoas que detêm a propriedade deste bem possuem meios de se assegurar dele, a fim de que nada comprometa o seu uso dentro do que a lei permite. 

Ora, porque o imóvel é um bem econômico, e por isso mesmo como qualquer bem econômico (por exemplo, produtos do supermercado, dinheiro [papel-moeda] etc.) o imóvel é quantificável; o imóvel pode ser descrito em números; ex.: metro quadrado da sua área, o seu valor de venda de mercado (chamado 

“valor venal”), e o valor das despesas que decorrem de possuir o imóvel, como o custo com condomínio (contribuição condominial). 

É em função dessas características diversas do imóvel, que podem ser esclarecidas e ao menos em parte quantificadas/postas em números, que se criou toda a rede de regras e costumes a se levar em conta na hora de negociar imóveis. Assim, as regras se baseiam nas características do imóvel, e essas características e esclarecimentos são em parte ajudadas pela quantificação que se pode associar às características do imóvel. 














§ Capítulo 2 - O direito sobre o imóvel 


É preciso ter em mente, na hora de negociar imóveis, que nem sempre “ter direito sobre um imóvel” significa estritamente ser o legítimo proprietário do imóvel. 

Dois exemplos simples a respeito disso podem ser dados. 


O primeiro exemplo é que em muitos casos, no Brasil, em que alguém consegue de uma instituição financeira como a Caixa Econômica Federal um valor em dinheiro para financiar um imóvel; a pessoa passa a pagar à Caixa Econômica todo mês uma mensalidade para quitar a dívida de financiamento, e nesse meio tempo a pessoa toma posse do imóvel financiado; mas ainda assim, no Cartório de Imóveis em que o imóvel financiado está registrado (em que constam as informações públicas sobre esse imóvel), o proprietário “no nome” (nominal) fica sendo a Caixa Econômica Federal, e não a pessoa que vive no imóvel. A pessoa que vive no imóvel só se torna o dono do imóvel “no nome” 

(proprietário nominal) após quitar toda a dívida com a Caixa Econômica. 

A regra que dispõe as coisas assim, nesse caso, é a da chamada “alienação fiduciária”, que significa que a Caixa Econômica se torna proprietária após o contrato de financiamento firmado, mas ao mesmo tempo confia ao pagador das parcelas do financiamento a posse do imóvel até que a quitação das parcelas torne o pagador o detentor da propriedade. 

O ponto é: nem sempre o proprietário é o “dono aparente”. E, também, por causa disso, se pode falar que tanto a pessoa em dívida com a Caixa Econômica quanto a própria Caixa Econômica têm (cada um à sua maneira) certo direito sobre o imóvel. 

Um outro exemplo de pessoa que tem direito sobre o imóvel, mas não é o proprietário, seria o inquilino de aluguel; inclusive porque a lei que regula o negócio de aluguel/locação protege a manutenção da posse do imóvel pelo 


inquilino de muitos modos, especialmente desde que os aluguéis mensais sejam pagos em dia. 

Isso faz surgir a pergunta: “Seria melhor ou pior se sempre o proprietário legítimo e nominal tivesse todos os direitos sobre o imóvel, e mais ninguém?” 

A resposta é que se as operações/negociações, em que surge MAIS DE UM tipo de detentor de direito sobre o imóvel, deixassem de existir; tanto o proprietário do imóvel quanto a pessoa interessada em obter um imóvel etc., teriam menores meios de ação e de tirar benefícios do imóvel; isto é, teriam menores meios de ação porque o imóvel é um bem econômico não só no sentido de ser um “local”, mas também no sentido de permitir vantagens não imediatas e não palpáveis, ao proprietário. 

A vantagem do proprietário que deixa o imóvel para o inquilino de locação (cedendo o direito) é receber o aluguel, a vantagem do banco que financia o imóvel (e durante o financiamento se torna proprietário a ceder direito) é receber o lucro ou juros de financiar o imóvel. 














§ Capítulo 3 - O usufruto 


O usufruto é um direito sobre o imóvel, a pessoa que recebe esse direito, chamada “usufrutuária”, passa a ter o direito de residir no imóvel e manter a posse dele, ainda que não seja a proprietária do imóvel. 

Esse direito é associável a casos, por exemplo, em que os pais em uma família desejam dividir e transferir a propriedade de um imóvel entre os filhos de antemão (para evitar disputas no momento de execução de um futuro testamento), mas ao mesmo tempo desejam poder residir no imóvel enquanto estiverem vivos, assim atribuem esses pais a si mesmos o direito de usufrutuários vitalícios [que residem no imóvel pelo resto da vida] (entre outros por meio de uma escritura pública feita/lavrada em cartório, com efeitos legais). 

Um dos motivos pelos quais é importante, para quem deseja se familiarizar com a negociação de imóveis, entender um direito como o direito de usufruto; é que quando há um usufruto registrado no imóvel ele não pode ser vendido/alienado. No exemplo dado, os filhos não podem pela lei vender o imóvel dos pais enquanto os pais estiverem residindo nele. 

Na hora de negociar imóveis, assim, é preciso atentar para situações como essa que impedem o negócio. 

Na negociação de imóveis um acordo puramente informal (como a promessa de vender e comprar o imóvel a despeito de o usufruto estar técnica ou oficialmente valendo para efeitos legais); chamado popularmente “contrato de gaveta” (significando um acordo que vale apenas para as partes negociantes mas é escondido dos cartórios/registros oficiais); esse acordo puramente informal representa um risco desnecessário e uma dor de cabeça possível da qual se deve afastar. 

Por exemplo, no contrato de gaveta o proprietário do imóvel pode, vendo que o imóvel não é oficialmente registrado como do comprador, vender o imóvel a um terceiro, isto é, vender o imóvel duas vezes, tirando ao primeiro adquirente os meios de facilmente comprovar que comprou o imóvel. 


Em outro caso, o vendedor pode em boa fé vender o imóvel (com um prévio usufruto registrado) por meio do contrato de gaveta; mas no momento em que o comprador original quiser vender o imóvel a terceiro, o vendedor original pode não estar disponível (mudou de residência para outra localidade etc.) para ajudar a executar o processo de transferência do imóvel. 


A melhor opção é sempre fazer todas as etapas da negociação de modo regular, sem nós e possíveis dificuldades (sem “contrato de gaveta”), mas sim com o caminho à frente limpo e desanuviado pela confirmação registrada do negócio. 


















§ Capítulo 4 - A posse 


A posse, que é o direito de usar e dispor do imóvel; pode se dar de mais de um modo. Se o proprietário é a pessoa que tem a posse do imóvel, isso significa que é ele quem ocupa ou utiliza o imóvel, ou dispõe livremente do imóvel, de modo regular. 

Entretanto, pelo contrato de aluguel/locação o proprietário pode ceder a posse, ou dar o direito de posse sobre o imóvel, ao inquilino (chamado “locatário”). 

Um outro modo de posse sobre o imóvel é o usufruto, como foi visto. 

Outro modo é uma pessoa ter uma posse sobre o imóvel chamada “uso sem oposição”; que é quando uma pessoa ocupa um imóvel sem necessariamente a expressa autorização do proprietário (sem a autorização como no “usufruto”). 

A pessoa que ocupa um imóvel, sem oposição do proprietário e por tempo suficiente (o menor tipo de prazo sendo de cinco anos), adquire ou pode adquirir eventualmente a propriedade sobre o imóvel (entrando na justiça), em adição à posse, pelo mecanismo da “usucapião”. 

O dicionário Priberam define a usucapião assim: "Modo de adquirir propriedade, pela posse pacífica e sem interrupção durante certo tempo.” 

Uma pessoa que seja inquilina de aluguel por cinco ou mais anos jamais poderia adquirir o imóvel pela usucapião, isto é, se o contrato de aluguel e as mensalidades de aluguel são praticados regularmente; porque a posse do imóvel no aluguel é diferente da posse do imóvel “sem oposição” (que eventualmente permite a usucapião). 

Durante a vigência do aluguel o proprietário não pode simplesmente fazer oposição à posse e tirar o inquilino do imóvel livremente; ao passo que, de outro lado, durante o prazo de posse sem oposição que vai se acumulando até surgir a possibilidade de exercer a usucapião, o proprietário por definição pode simplesmente fazer oposição à posse e tirar a pessoa, residente no imóvel, do imóvel. 

O ponto é que, quando há posse, podem haver situações completamente diferentes, que por isso têm efeitos completamente diferentes. 


Parte 2 - (Quais os detalhes preliminares e as precauções se você é um comprador ou vendedor do imóvel?) 


O imóvel e as partes em negociação de imóvel apresentam certidões e documentos para a compra/venda. 

Por que tirar certidões? 

Primeiramente, vale a pena indicar por que as certidões são sequer necessárias ou obrigatórias:  

1) Elas comprovam que as partes em negociação (compradores e/ou vendedores) não têm pendências ou não estão imersos em circunstâncias que comprometam o seu patrimônio/a sua posse de bens e dinheiro (por exemplo não estão no meio de uma ação cível na justiça demandando a quitação de alguma dívida com outros), e, portanto, [pendência/circunstâncias] que comprometam a sua capacidade de honrar a transferência de imóvel/a operação de compra e venda. 

2) As certidões comprovam que as partes (compradores/ vendedores) são realmente quem são; por exemplo, levando em conta que as certidões são públicas e qualquer um com a posse de certas informações (como o nº de CPF 

ou endereço e guia de IPTU) consegue ir ao site da prefeitura ou ao registro/empresa cartorial (Cartório de Registro de Pessoas Naturais ou Cartório de Registro de
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